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REDAÇÃO	FINAL

PROC.	Nº	0622/24	-	PLE	Nº	030/24
	
	
	

Altera	os	§§	2º	e	4º	do	art.	15-A,	o	§	3º	do	art.	29,	a	al.	d	do	inc.	I	do	§	3º	do
art.	33,	e	o	caput	do	art.	39;	inclui	incs.	I,	II	e	III	no	§	3º	do	art.	29,	e	§§	1º,	2º
e	3º	no	art.	39;	e	 revoga	os	 incs.	XII	e	XIV	do	art.	34,	o	parágrafo	único	e
seus	incs.	I,	II	e	III	no	art.	39	e	o	art.	40	da	Lei	nº	12.827,	de	6	de	maio	de
2021.

	
	

Art.	1º	Ficam	alterados	os	§§	2º	e	4º	do	art.	15-A	da	Lei	nº	12.827,	de	6	de	maio	de	2021,	conforme	segue:
	
“Art.	15-A.	...............................................................................................................
	
....................................................................................................................................
	
§	2º	Da	decisão	emitida	nos	termos	do	§	1º	deste	artigo	caberá	recurso	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis	ao

secretário	 municipal	 e,	 quando	 aplicada	 por	 autarquia	 ou	 fundação,	 será	 de	 competência	 exclusiva	 da	 autoridade
máxima	da	entidade.

	
....................................................................................................................................
	
§	4º	Da	decisão	emitida	nos	termos	do	§	3º	deste	artigo	caberá	recurso	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis	ao

secretário	 municipal	 e,	 quando	 aplicada	 por	 autarquia	 ou	 fundação,	 será	 de	 competência	 exclusiva	 da	 autoridade
máxima	da	entidade.

	
.........................................................................................................................”	(NR)
	
Art.	2º	No	§	3º	do	art.	29	da	Lei	nº	12.827,	de	2021,	fica	alterado	o	caput	e	ficam	incluídos	incs.	I,	II	e	III,

conforme	segue:
	
“Art.	29.	....................................................................................................................
	
....................................................................................................................................
	
§	3º	Não	se	aplica	o	disposto	no	caput	deste	artigo	nos	casos	de:
	
I	–	compras	com	entrega	imediata	ou	integral	dos	bens	adquiridos;
	
II	–	inexigibilidade	de	licitação	prevista	no	inc.	I	do	art.	74	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021;	e
	
III	–	contratações	com	vigência	igual	ou	inferior	a	180	(cento	e	oitenta)	dias,	improrrogáveis,	decorrentes	de

calamidade	pública	decretada	e	reconhecida.”	(NR)
	
Art.	3º	Fica	alterada	a	al.	d	do	inc.	I	do	§	3º	do	art.	33	da	Lei	nº	12.827,	de	2021,	conforme	segue:
	
“Art.	33.	....................................................................................................................
	
....................................................................................................................................
	
§	3º	...........................................................................................................................

	
I	–	..............................................................................................................................
	
....................................................................................................................................
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d)	principais	clientes	da	pessoa	jurídica,	com	a	composição	do	faturamento	em	contratos	públicos;
	
.........................................................................................................................”	(NR)
	
Art.	4º	No	art.	39	da	Lei	nº	12.827,	de	2021,	fica	alterado	o	caput	e	ficam	incluídos	§§	1º,	2º	e	3º,	conforme

segue:
	
“Art.	 39.	 Na	 aplicação	 da	 multa	 prevista	 no	 caput	 do	 art.	 36	 desta	 Lei,	 caberá	 defesa	 prévia	 a	 ser

protocolada	dentro	do	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contados	da	data	da	sua	intimação,	a	qual	será	examinada	pelo
Comitê	de	Avaliação	de	Programa	de	Integridade,	cabendo	ao	Controlador-Geral	emitir	a	decisão.

	
§	1º	Da	decisão	emitida	nos	termos	do	caput	deste	artigo	caberá	recurso	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis

ao	secretário	municipal	hierarquicamente	superior	à	Controladoria-Geral	do	Município.
	
§	 2º	O	 recurso	 de	 que	 trata	 o	 §	 1º	 deste	 artigo	 será	 dirigido	 à	 autoridade	 que	 tiver	 proferido	 a	 decisão

recorrida,	 que,	 se	não	 a	 reconsiderar	no	prazo	de	5	 (cinco)	 dias	úteis,	 encaminhará	 o	 recurso	 com	 sua	motivação	 à
autoridade	 superior,	 o	 qual	 será	 apreciado	 com	 parecer	 prévio	 da	 Procuradoria-Geral	 do	Município,	 proferindo	 sua
decisão	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contados	da	data	do	recebimento	dos	autos.

	
§	3º	O	recurso	 terá	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que	sobrevenha	decisão	 final	da

autoridade	competente.”	(NR)
	

Art.	5º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	
Art.	6º	Ficam	revogados,	da	Lei	nº	12.827,	de	2021:
	
I	–	os	incs.	XII	e	XIV	do	art.	34;
	
II	–	o	parágrafo	único	e	seus	incs.	I,	II	e	III	no	art.	39;	e
	
III	–	o	art.	40.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	06/12/2024,	às	15:30,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	06/12/2024,	às	15:31,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador,	em	06/12/2024,	às	15:56,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador	(a),	em	06/12/2024,	às
16:53,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0820589	e	o	código	CRC	D9C7ECA1.

Referência:	Processo	nº	118.00591/2024-74 SEI	nº	0820589
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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